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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 e, subsidiariamente pelo Decreto Federal nº 

10.024/2019. 

 

OBJETO: LICITAÇÃO COMPARTILHADA - EDITAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO, DESTINADO À EXECUÇÃO DE PROGRAMA DE 

MELHORAMENTO GENÉTICO DO REBANHO BOVINO DOS MUNICÍPIOS, VISANDO AO INCREMENTO 

DA PRODUTIVIDADE, QUALIDADE GENÉTICA, EFICIÊNCIA REPRODUTIVA E FORTALECIMENTO DA 

PECUÁRIA LOCAL, PARA ATENDER OS MUNICÍPIOS QUE COMPÕE O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÃO DO ALTO DO SAPUCAÍ-CIMASP 

 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 13 de abril de 2026. 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 08:50 HORAS DE 13/04/2026 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 HORAS 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES – https://app2.licitardigital.com.br/processos 

ATO Nº 001/2026: Juliano Raimundo dos Santos: Agente de Contratação. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.290.500,00 (quatro milhões, duzentos e noventa mil e quinhentos reais) 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será autorizada a adesão a Ata de Registro de Preços do presente 

processo nos termos do Art. 86 da Lei 14.133/21. 

 

ESCLARECIMENTOS:  

Diretamente pela plataforma de licitações – https://app2.licitardigital.com.br/processos edital PE 012/2026 > esclarecimentos. 

Telefones: (35) 3622-4211 

Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h30min e das 13h00min às 16h00. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

 

OBSERVAÇÃO: FAZEM PARTE INTEGRANTE DO EDITAL O TR, DFD E O ETP. 

 

1 – PREÂMBULO 

1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA MICROREGIÃO DO ALTO SAPUCAÍ - 

CIMASP, por intermédio da Secretaria Executiva, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública 

a ser realizada na Plataforma de https://app2.licitardigital.com.br/processos a qual, conforme especificado no ANEXO I deste 

edital. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Juliano Raimundo dos Santos, Agente de Contratação, designada pelo Ato n° 

001/2026, e pela Equipe de Apoio, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar 

n° 123/06, e, subsidiariamente pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas 

pelo presente Edital. 

1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site do Consórcio CIMASP, através do endereço  eletrônico 

https://www.cimasp.mg.gov.br/ , na Plataforma de Licitações https://app2.licitardigital.com.br/processos  e também na sede do 

Consórcio CIMASP, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação. 

mailto:licitacimasp@gmail.com
https://app2.licitardigital.com.br/processos
https://app2.licitardigital.com.br/processos
https://app2.licitardigital.com.br/processos
https://www.cimasp.mg.gov.br/
https://app2.licitardigital.com.br/processos


CONSÓCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 

MICRORREGIÃO DO ALTO DO SAPUCAÍ – CIMASP 

CNPJ sob o nº21.512.443/0001-31 

Avenida: Henriqueto Cardinali, 931 – Varginha – Cep.: 37.501-150 - Telefone: (35) 3622-4211 

licitacimasp@gmail.com 
2 

 

 

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou revogação, 

deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico https://app2.licitardigital.com.br/processos, bem como, 

no site do CIMASP,  https://www.cimasp.mg.gov.br/ 

1.5 – O CIMASP não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou não visualize a alteração 

no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

 

2- OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação: LICITAÇÃO COMPARTILHADA - EDITAL DE REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO, DESTINADO À EXECUÇÃO DE PROGRAMA 

DE MELHORAMENTO GENÉTICO DO REBANHO BOVINO DOS MUNICÍPIOS, VISANDO AO INCREMENTO 

DA PRODUTIVIDADE, QUALIDADE GENÉTICA, EFICIÊNCIA REPRODUTIVA E FORTALECIMENTO DA 

PECUÁRIA LOCAL, PARA ATENDER OS MUNICÍPIOS QUE COMPÕE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÃO DO ALTO DO SAPUCAÍ-CIMASP. Conforme especificações constantes 

na planilha, cronograma, memorial descritivo e projeto, anexos a este edital. 

 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir os requisitos mínimos de 

qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 

3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 

3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante o prazo da sanção 

aplicada; 

3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 

3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992; 

3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021; 

3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a participação no certame de 

empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 

conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  

3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;  

3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  

3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou 

representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado 

que não agem representando interesse econômico em comum; 

3.2.11 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser realizado em 

www.licitardigital.com.br 

3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às 

penalidades cabíveis. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pela 

plataforma www.licitardigital.com.br 
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   no local específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO decidir sobre a 

petição no prazo de 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a realização do Certame.  

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o proponente/licitante que não o fizer 

até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá 

efeito de recurso. 

4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do Certame. 

 

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança (criptografia 

e autenticação) em todas as suas fases. 

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações www.licitardigital.com.br 

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao CIMASP ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal 

pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observando data e horário limite estabelecido.  

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 

neste Edital.  

5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 

CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

( ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 

e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar enquadrado 

como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 

apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 

Edital. 
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6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 

acesso e senha intransferíveis. 

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema; 

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do AGENTE DE CONTRATAÇÃO e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital 

e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no 

prazo definido pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser 

prorrogado, mediante justificativa aceita pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, no prazo máximo 

de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do AGENTE DE CONTRATAÇÃO, via sistema. 

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua 

portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 

7.1.2 - Marca dos produtos ofertados. 

7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, 

no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
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7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando 

participarem de licitações públicas. 

7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma do pregão Eletrônico, 

deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente com a proposta, 

previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação. 

 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a PROPOSTA INICIAL que deverá 

ser anexada junto com os documentos de habilitação, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 

COMPLETA ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO. 

 

8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.1 - registro comercial no caso de firma individual; 

8.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração consolidado (se houver) em vigor, devidamente registrado, 

onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, 

acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

8.1.3 - comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da composição da 

diretoria em exercício; 

8.1.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também servirá para fins de 

comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da União e prova de 

regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias 

MF 358 e 443/2014; 

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 

na forma da Lei; 

e) prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade 

suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

 

 8.3 – COMPROVAÇÃO CAPACIDADE TÉCNICA 

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por outros órgãos públicos ou empresas privadas, que comprove a execução 

de fornecimentos similares. 

  

 8.4 – COMPROVAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Balanço patrimonial e demonstração contábeis dos dois últimos exercícios social, já exigíveis e apresentados na forma de 

Lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 
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Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados: 

1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial ou; publicados em jornal de 

grande circulação; e por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 

Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante; 

3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006: por fotocópia do livro 

Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

4) sociedade criada no exercício em curso: - fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

comercial da sede ou domicílio dos licitantes; 

5) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

6) As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital SPED, deverão apresentar: Termo de Abertura e 

Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil, com número do recibo de entrega/HASH da escrituração); Recibo de 

Entrega de Escrituração contábil Digital (impresso do arquivo SPED contábil, com número do recibo de entrega/HASH da 

escrituração); Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil, com número do recibo de entrega/HASH da 

escrituração); Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil, com número do recibo de 

entrega/HASH da escrituração). 

 

8.4.1 A VERIFICAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA DO LICITANTE SERÁ FEITA MEDIANTE 

a) comprovação de Capital Social ou Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado do LOTE. 

b) A comprovação da boa situação financeira mencionada será baseada no cálculo (que deverá ser apresentado pela licitante, 

assinado pelo seu contador) dos índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG), demonstrados 

a seguir, sendo que, serão julgadas inabilitadas as licitantes que apresentarem resultado igual ou menor do que 1,00 (um) em 

qualquer um dos índices referidos: 

LC =    Ativo Circulante 

   _______________ 

   Passivo Circulante 

 

 

LG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

   ____________________________________ 

   Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

SG =    Ativo Total 

   _________________________________ 

   Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

A justificativa para definição e adoção dos índices acima, encontra amparo nos patamares usualmente aceitos pelo Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais, e são suficientes para demonstrar se a proponente vencedora do presente certame terá 

condições de honrar o objeto do contrato; 

 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

mailto:licitacimasp@gmail.com


CONSÓCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 

MICRORREGIÃO DO ALTO DO SAPUCAÍ – CIMASP 

CNPJ sob o nº21.512.443/0001-31 

Avenida: Henriqueto Cardinali, 931 – Varginha – Cep.: 37.501-150 - Telefone: (35) 3622-4211 

licitacimasp@gmail.com 
7 

 

 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) 

dias a partir da data de sua emissão. 

 

Documentos Complementares 

1)  Registro ou autorização no MAPA 

A empresa fornecedora deve comprovar que está regular perante o Ministério da Agricultura, deverá apresentar: 

2) Registro ou credenciamento no MAPA para comercialização de material genético animal ou comprovação de que 

comercializa sêmen proveniente de centrais de coleta registradas no MAPA. 

OBS.: Base normativa: 

Decreto nº 8.236/2014 e normas do Programa Nacional de Melhoramento Genético Animal – MAPA. 

3) Certificado ou Registro do Sêmen 

Cada lote de sêmen deve possuir documentação que comprove: 

4) Registro do touro doador em associação de raça ou banco genético; 

5) Certificado de origem genética; 

6) Catálogo ou prova genética do animal (DEP, PTA, etc., quando aplicável). 

7) Certificado Zoossanitário ou sanitário do sêmen; 

8) Comprovação de que o material foi coletado em central autorizada pelo MAPA. 

9) Comprovação de Procedência a empresa deve comprovar a origem do sêmen (central de coleta autorizada), número 

do lote/palheta e identificação do touro doador. 

10) Condições de transporte: tendo em vista se tratar de material criopreservado, o transporte deverá se feito em botijão 

criogênico com nitrogênio líquido; 

11) Apresentar garantia de manutenção da cadeia de frio até a entrega. 

12) Garantia mínima de viabilidade espermática conforme padrão da central; 

13) Em caso de descongelamento ou perda do material o mesmo deverá ser substituído pela empresa fornecedora 

 

 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

9.2 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase 

de aceitação. 

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 
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9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 

da consecução do melhor preço. 

9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante. 

9.20 - No caso de desconexão com o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o AGENTE DE CONTRATAÇÃO persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada 

a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 353/2023. 

9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto 

 9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 

haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 

e fechado. 

9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 

14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

9.29.1 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

9.29.2 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento; 

9.29.3 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
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9.29.4 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 

estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

9.29.5 - Empresas brasileiras; 

9.29.6 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.29.7 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que  

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente atualizará a proposta 

do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de mais de um item por lote o AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.34 - Após a negociação do preço, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos. 

10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições 

previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de 

desclassificação. 

10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 

das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.6 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 

meio e prazo indicados pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da proposta para todo 

o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

10.10 - Havendo necessidade, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 
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10.11 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

10.12 - Também nas hipóteses em que o AGENTE DE CONTRATAÇÃO não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes pelo “chat”. 

 

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados o valor máximo aceitável, os 

prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições 

definidas neste Edital. 

11.2 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior 

vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre preços unitários e 

totais, os primeiros. 

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 

11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do 

material licitado; 

11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja, 

manifestamente inexequíveis, por decisão do AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado 

para a aquisição do bem. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes. 

11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo homologado o 

procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade jurídica, regularidade 

fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente 

conhecidos após o julgamento. 

 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada pelo LICITANTE. 

12.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os itens de forma proporcional. 

Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a divisão dos valores de forma proporcional, deverá o fornecedor 

atualizar sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo determinado pelo AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO. 

12.1.2. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente na plataforma 

para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso entenda necessário. 

 

13 - DO RECURSO 
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13.1 – O Agente de Contratação declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 

(30) trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

13.1 – O Agente de Contratação declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão pública deste Pregão, 

implica decadência desse direito, ficando o AGENTE DE CONTRATAÇÃO autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE 

VENCEDORA.  

13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.3.1 - Nesse momento o AGENTE DE CONTRATAÇÃO não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso.  

13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará a decadência do direito 

de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA.  

13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, 

no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também 

via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do AGENTE DE CONTRATAÇÃO, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório. 

 

15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-mail a assinar a Ata de 

Registro de Preços e apresentar o Certificação da Norma ABNT NBR ISO 9001:2015, a Ata obedecerá ao modelo anexo, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 

15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente que não a homologação 

do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

 

15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação das sanções estabelecidas no 

item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante 

vencedora neste instrumento. 

 

15.4 - A ata de registro de preços poderá ser assinada eletronicamente no padrão da infraestrutura de chaves públicas brasileira 

- ICP-Brasil ou através de sistema eletrônico disponibilizado pelo órgão promotor da licitante.  
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15.5 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens/lotes 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições.  

 

15.6 - A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio eletrônico do órgão 

promotor da licitação.  

 

15.7 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada.  

 

15.8 - Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

 

16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

16.1 - O contrato decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme especificado na minuta contratual. 

16.2 – O prazo de vigência desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período e 

quantitativo inicialmente registrado, desde que comprovado o preço vantajoso. 

16.3 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, será responsável pela 

imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das 

penalidades previstas neste instrumento. 

 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, obriga se, ainda, 

a empresa vencedora a: 

17.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência do 

contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o 

CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

17.1.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. 

17.1.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem de compra, 

mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 

17.1.3.1 - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações exclusivas da 

empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas. 

17.1.3.2 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

do Pregão e da proposta. 

17.1.3.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo CONTRATANTE, caso o 

mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 

estabelecido. 

17.1.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

entrega. 

17.1.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam satisfatoriamente os fins 

aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade. 

17.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a disponibilização, no local 

indicado pelo município, conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e 

outras incidências, se ocorrerem. 

mailto:licitacimasp@gmail.com


CONSÓCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 

MICRORREGIÃO DO ALTO DO SAPUCAÍ – CIMASP 

CNPJ sob o nº21.512.443/0001-31 

Avenida: Henriqueto Cardinali, 931 – Varginha – Cep.: 37.501-150 - Telefone: (35) 3622-4211 

licitacimasp@gmail.com 
13 

 

 

17.1.6 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem com suas embalagens 

violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, 

quando pela natureza do bem, origem do produto e logística de sua entrega, for impossível substituir no prazo de 02 (dois) 

dias, podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior. 

17.1.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

17.1.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as especificações e 

instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por 

conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria 

contrachoques e intempéries durante o transporte. 

17.1.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) 

dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra 

despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

17.1.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

17.1.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17.1.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, 

ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas 

ao cumprimento do presente Instrumento. 

17.1.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

17.1.14 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

18 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

18.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 14.133/21.  

18.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as especificadas no 

Edital. 

18.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  

18.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os prazos para 

atendimentos; 

18.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;  

18.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  

18.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 

 

19 – DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo CONTRATANTE, por 

intermédio da Secretaria Solicitante, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o 

determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa 

vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

19.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE e terá as seguintes 

atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito entendimento pelos 

licitantes; 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, principalmente 

quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc;  

c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria; 
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d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as 

especificações exigidas; 

e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 

g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o(s) produto(s) 

entregue(s) ao que foi solicitado; 

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições previstas neste instrumento; 

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel cumprimento do disposto neste 

instrumento; 

k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa discordar do 

CONTRATANTE; 

m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o direito de acesso a 

todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 

 

20. DO PAGAMENTO  

20.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia, à 

CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal de Serviço correspondente, com a aceitação e 

atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do 

art. 141 da Lei nº 14.133/21. 

20.1.1 - A Nota Fiscal de Serviço correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável pela 

fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela 

CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

20.1.2 - A contagem para o 15º (décimo quinto) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos serviços prestados 

pela fiscalização do CIMASP e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

20.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal de Serviço correspondente, emitida 

sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem 

como o número da Ordem de Compra. 

20.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à 

CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras.  

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, 

não acarretando quaisquer ônus ao Município. 

20.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  

20.3 – O Município poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela 

CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 

reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a CONTRATADA atenda à 

cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as 

atividades do Município. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de 

outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações estabelecidas 

neste instrumento. 
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20.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por culpa do Município, 

os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do município do mês anterior 

ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para o atraso. 

NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio dos documentos para o e-mail da 

prefeitura eu realizará a compra. 

 

21 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade das informações 

prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes 

sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município, na entrega da mercadoria/prestação 

do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou 

em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o 

serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o 

serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 

21.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências ser 

analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 

21.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis. 

21.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

21.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o 

CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que: 

21.4.1.1 - Retardarem a execução do pregão; 

21.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

21.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

22 – DO REAJUSTAMENTO 

22.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior a 01 (um)  ano. 

 

23 – DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 

23.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata 

o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

24 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

24.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

24.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

24.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 
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24.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados no mercado e 

estiverem presentes razões de interesse público. 

24.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 

por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

24.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que 

venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 

25 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento equivalente. 

25.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo com a sua proposta, 

serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação, para execução do serviço. 

25.3 - É facultado à AGENTE DE CONTRATAÇÃO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como 

solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

25.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta licitação, somente será 

analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

25.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do prazo estabelecido neste 

edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 

25.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classificação nesta licitação. 

25.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados pela Lei 14.133/21, 

nos artigos 137 a 139. 

25.8 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos documentos de habilitação 

apresentados na sessão. 

25.9 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição específica não ficando 

necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido 

de forma fracionada ao mesmo. 

25.10 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização expressa da Administração. 

25.11 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente comprovado. 

25.12 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 

licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

25.13 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

25.14 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente Licitação serão prestadas pelo 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO de forma exclusiva pela plataforma de licitações br conectado - www.licitacimasp.com.br 

 

 

25.15 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II - Minuta da ARP; 

c) Anexo III – Minuta do Contrato; 

d) Anexo IV – Planilha de Proposta de Preços; 

e) Anexo V – Termo de Credenciamento/Procuração; 

f) Anexo VI – Modelo de Declarações; 

g) Anexo VII – Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP; 

h) DFD 
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i) ETP 

 

25.16- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do Portal Eletrônico 

www.licitardigital.com.br  ou  www.cimasp.mg.gov.br 

25.17 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois o simples registro de 

proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, 

independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais 

e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 

25.18 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as disposições do primeiro. 

25.19 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.20 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 

fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou 

informações complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 

59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  

25.21 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a utilização de recursos 

ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 

14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 

25.22 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou anulá-la, 

no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de 

lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a 

capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer 

natureza. 

25.23 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

25.24 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

25.25. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações, nos dias úteis, das 9h 

às 11h e das 13h às 16h ou pelo telefone (35) 3622 4211 e e-mail: licitacimasp@gmail.com. Ainda, poderão ser acompanhadas 

as fases através do Portal Eletrônico www.licitacimasp.com.br 

 

OBSERVAÇÃO: FAZEM PARTE INTEGRANTE DO EDITAL O TR, DFD E O ETP. 

 

Itajubá, 25 de março de 2026. 

 

 

________________________________ 

Alexandre Augusto Ramos 

Secretário Executivo 

CIMASP 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1        OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

  

LICITAÇÃO COMPARTILHADA - EDITAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO, DESTINADO À EXECUÇÃO DE PROGRAMA DE MELHORAMENTO 

GENÉTICO DO REBANHO BOVINO DOS MUNICÍPIOS, VISANDO AO INCREMENTO DA 

PRODUTIVIDADE, QUALIDADE GENÉTICA, EFICIÊNCIA REPRODUTIVA E FORTALECIMENTO DA 

PECUÁRIA LOCAL, PARA ATENDER OS MUNICÍPIOS QUE COMPÕE O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÃO DO ALTO DO SAPUCAÍ-CIMASP, 

consoante especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I). 

 

1.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO POR PLANILHA QUANTITATIVA 

 

Item Descrição Quant. R$ Unit. R$ Total 

 

 

 

 

 

 

01 

SÊMEN DE TOURO DA RAÇA HOLANDESA PRETO E 

BRANCO, importado com prova no interbulls ou equivalente não 

inferior a abril/2025 com as seguintes características: 

TPI: maior 0u igual a 2800. 

PTA leite: maior ou igual a 1000 lbs. 

Vida produtiva: maior ou igual a 4.0. 

CCS: menor ou igual 3.0. 

DPR: maior ou igual 0.0. 

Facilidade de parto: menor ou igual a 2,2. 

Composto de úbere: maior ou igual 0.0. PTA 

TIPO: maior ou igual 0.0. 

 

 

 

 

 

10.000 

doses 

 

R$ 51,17 

 

R$ 511.700,00 

 

 

 

 

 

02 

SÊMEN DE TOURO DA RAÇA JERSEY IMPORTADO 

com prova no interbulls ou equivalente não inferior a abril/2025 

com as seguintes características: 

Jpi: maior ou igual a 100. 

PTA Leite: maior ou igual a 650 lbs. Ccs: 

menor ou igual a 3.0 

% gord: Maior ou igual a 0.0. 

%Prot: Maior ou igual a 0.0. 

Índice de úbere maior ou igual a 7.0 

Vida produtiva igual ou maior a 5.5. 

PTA tipo: igual ou maior a 0.0. 

 

 

 

 

10.000 

doses R$ 31,33 R$ 313.300,00 
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03 

SÊMEN DE TOURO DA RAÇA JERSEY IMPORTADO 

com prova no interbulls ou equivalente não inferior a abril/2025 

com as seguintes características: 

Jpi: maior ou igual a 120. 

PTA Leite: maior ou igual a 600 lbs. Ccs: 

menor ou igual a 3,0. 

Índice de úbere maior ou igual a 6,0. Vida 

produtiva igual ou maior a 2.5. PTA tipo: 

igual ou maior a 0.0 

 

 

 

 

10.000 

doses R$ 27,00 R$ 270.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

04 

SÊMEN DE TOURO DA RAÇA HOLANDESA PRETO E 

BRANCO, importado com prova no interbulls ou equivalente não 

inferior a abril/2025 com as seguintes características: 

TPI: maior 0u igual a 2800. 

PTA leite: maior ou igual a 1400 lbs. Vida 

produtiva: maior ou igual a 5,7 CCS: 

menor ou igual 3.0. 

% Gordura 40 Libras. 

% Proteína 30 Libras. DPR: 

maior ou igual 

Facilidade de parto: menor ou igual a 2,0. 

Composto de úbere: maior ou igual 0.0 PTA 

TIPO: maior ou igual 0,80 

 

 

 

 

 

 

 

 

10.000 

doses 

R$ 45,67 

 
R$ 456.700,00 

 

 

 

 

05 

SÊMEN DE TOURO DA RAÇA NELORE MOCHO 

PROVA/2025, com as seguintes características: PN- 

ED: Menor ou igual a 0,0; 

PD-ED: Maior ou igual a 4,0; 

PA-ED: Maior ou igual a 4,0; 

AOL- Maior ou igual a 6,0. 

MAR: Maior ou igual a 1.0; 

PS-ED: Maior ou igual a 8,0. 

 

 

 

10.000 

doses 
R$ 49,00 

 
R$ 490.000,00 

 

 

 

 

 

06 

SÊMEN BOVINO DE TOURO DA RAÇA ABERDEEN 

ANGUS, 

provado pela ASSOCIATION AMERICAN ANGUS, com prova 

não inferior a abril 2025, com no mínimo as seguintes 

características: 

DEP facilidade de parto direta igual ou superior a 12 

DEP peso nascer (BW) inferior ou igual a 0,0; 

DEP peso desmame igual ou superior a 80 LBS; 

DEP peso ao ano igual ou superior a 140LBS; DEP 

peso de carcaça igual ou superior a 50; 

DEP área AREA DE OLHO DE LOMBO igual ou superior a 

0,80; 

TOP para ANGUS BEEF -ON-DAIRY$ inferior ou igual a 4% 

$AXH e TOP 
inferior ou igual a 10% $AXJ. 

 

 

 

 

10.000 

doses 
R$ 29,33 R$ 293.300,00 
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07 

SÊMEN DE TOURO DA RAÇA BRANGUS com PROVA- 

NATURA /2025 ou associação da raça não inferior a abril 2025, 

com as seguintes características: 

PN: Menor ou igual 0.0; 

GND: Maior ou igual a 4,0; 

PF: sobreano maior ou igual a 20.0 

 

 

10.000 

doses R$ 29,33 R$ 293.300,00 

 

 

08 

Sêmen de touro da raça senepol PROVA/2025 com as seguintes 

características: 

PN: Peso de nascimento menor ou igual a 1.0; PD: 

Peso de desmama maior ou igual a 8,5; PS: Peso ao 

sobre ano maior ou igual a 16.0; 

IQG: Indice de qualificação genética maior ou igual a 1.5 

 

 

10.000 

doses R$ 40,00 R$ 400.000,00 

 

09 

Luva De Toque De Eva Silicone Para Palpação Retal E 

Inseminação Artificial com 25 unidades permitem trabalhar com 

sensibilidade e proteção comprimento 80 

cm 

 

10.000 

pacotes 
R$ 25,67 R$ 256.700,00 

 

10 

Bainha francesa IMV, material descartável e esterilizado utilizada 

em inseminação artificial, para aplicação de sêmen em bovino. 

pacotes de 50 unidades. 

 

15.500 

pacotes 
R$ 37,00 R$ 573.500,00 

11 

Termômetro digital, para aferição da temperatura da água para 

descongelamento de sêmen. 200 

unidades 
R$ 25,50 R$ 5.100,00 

 

12 

Aplicador universal de sémen, automático para inseminação 

artificial em bovinos. 
500 

unidades 
R$ 222,33 R$ 111.165,00 

13 
Nitrogênio Líquido Refrigerado M3 12.000 

unidades R$ 11,83 R$ 141.960,00 

 

.271.440,00 

Valor total: R$ 4.116.725,00 (quatro milhões, cento e dezesseis mil, setecentos e vinte e cinco reais). 

 

2. JUSTIFICATIVAS 

 

2.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por objeto a aquisição de sêmen bovino destinado ao atendimento dos Municípios consorciados ao 

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Microrregião do Alto do Sapucaí – CIMASP, no âmbito das políticas públicas de 

apoio ao desenvolvimento rural e fortalecimento da agropecuária regional. 

A bovinocultura constitui atividade econômica relevante nos municípios consorciados, sendo responsável pela geração de 

emprego, renda e subsistência de diversas famílias, especialmente no contexto da agricultura familiar. Entretanto, observa-se 

que grande parte dos rebanhos apresenta limitações genéticas, refletindo diretamente em baixos índices de produtividade, tanto 

na pecuária leiteira quanto na de corte. 

Nesse cenário, a implementação de programas de melhoramento genético por meio da inseminação artificial com sêmen bovino 

de alto valor genético mostra-se como medida essencial para a modernização da atividade agropecuária, possibilitando ganhos 

significativos de produtividade e qualidade do rebanho, sem a necessidade de investimentos elevados por parte dos produtores. 

A aquisição compartilhada pelo CIMASP se justifica, ainda, pela economicidade e eficiência administrativa, uma vez que 

permite: 
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• Ganho de escala nas aquisições, reduzindo custos unitários;  

• Padronização da qualidade genética ofertada aos produtores;  

• Otimização dos procedimentos licitatórios, evitando a repetição de processos em cada município;  

• Ampliação do acesso dos produtores rurais às tecnologias de inseminação artificial;  

• Fortalecimento da atuação regional integrada dos entes consorciados.  

Além disso, a utilização de sêmen bovino de qualidade comprovada contribui para: 

• Aumento da produtividade leiteira e melhoria do desempenho zootécnico;  

• Melhoria da qualidade dos produtos de origem animal;  

• Redução de riscos sanitários, especialmente doenças reprodutivas;  

• Evolução genética contínua do rebanho regional;  

• Sustentabilidade econômica das propriedades rurais.  

A iniciativa está alinhada às diretrizes de desenvolvimento rural sustentável, incentivo à agricultura familiar e fortalecimento 

das cadeias produtivas locais, promovendo maior competitividade dos municípios consorciados e contribuindo para o 

desenvolvimento socioeconômico regional. 

Por fim, destaca-se que a atuação do CIMASP na condução da contratação compartilhada reforça os princípios da eficiência, 

economicidade e cooperação interfederativa, permitindo a implementação de políticas públicas de forma integrada e mais 

eficaz. 

 

2.2. QUANTO A ADOÇÃO AO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.2.1. A adoção ao sistema de registro de preços para a presente contratação, se baseia nas seguintes justificativas: 

 

2.2.1.1. A demanda dos materiais tem natureza rotineira e ocorrerá de forma parcelada, conforme necessidade de cada 

Secretaria de Obra e Infraestrutura de cada município que compõe o Consórcio, não sendo possível fixar uma 

quantidade específica, pois sabe-se que o número de material usado nas obras varia do ano, em decorrência de obras.  

2.2.1.2. O objeto é divisível e passível de fracionamento sem perda de qualidade ou de suas características essenciais, 

podendo ser contratado de forma parcelada, de acordo com as necessidades de cada Município. 

2.2.1.3. A licitação tem como objetivo o atendimento a mais de um órgão. 

 

2.2.1.4. Previsão legal no § 5° do Art. 82 da Lei 14.133/2021. 

 

 

3. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.1.1. O prazo para o fornecimento dos materiais será de: até 10 (dez) dias uteis, após a emissão da ordem de fornecimento. 

3.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 

05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior.  

3.1.3. Os produtos deverão ser entregues na sede dos órgãos participantes do CIMASP de acordo com o endereço estipulado 

nas Ordens de Fornecimento de cada Secretaria Municipal de agricultura/pecuária ou similar,.  

3.1.4. Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, com embalagem adequada para transporte e 

armazenagem. 
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3.1.5. A empresa fornecedora deverá realizar a troca dos produtos em desacordo com o termo de referência ou com defeito, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação escrita.  

3.1.6. A empresa fornecedora deverá prestar garantia ao objeto entregue, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, Lei 

N° 8078/1990. 

3.1.7. Aplica-se, no que couber, na presente contratação, o Código de Defesa do Consumidor, Lei N° 8078/1990. 

 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato. 

4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

5. FISCALIZAÇÃO 

 

5.1. Da fiscalização 

 

5.1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

5.2. Fiscalização Técnica 

 

5.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, VI); 

5.2.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º. 

5.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

5.2.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.2.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual  

 

5.3. Fiscalização Administrativa 
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5.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso  

5.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência;  

 

5.4. Gestor do Contrato 

 

5.4.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da autorização de fornecimento, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

5.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência.  

5.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais.  

5.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

5.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 

pelo setor com competência para tal, conforme o caso..  

5.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração..  

5.4.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

6.1. Recebimento 

 

6.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

6.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado 

o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou 

de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem 

a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

6.2. Liquidação 

 

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, 

na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

6.2.3. o prazo de validade; 

6.2.4. a data da emissão;  

6.2.5. os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.2.6. o período respectivo de execução do contrato;  

6.2.7. o valor a pagar; e  

6.2.8. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.2.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.2.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

 

6.3. Prazo de pagamento 

 

6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa. 

6.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária que 

estiver com menor taxa no mercado no momento. 

 

6.4. Forma de pagamento 

 

6.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

6.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá 

a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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7. DO HORÁRIO E DOS LOCAIS DA REALIZAÇÃO DAS ENTREGAS 

 

7.1. O horário de realização das entregas dos materiais pela Contratada será de segunda a sexta, exceto feriados, no período 

compreendido entre 08h00min e 16h00min horas. 

7.2. Os materiais serão entregues nas Secretarias de Obras e infraestruturas cada Município que compõe o CIMASP, conforme 

contará na Autorização de Fornecimento que cada Município emitirá à empresa fornecedora.  

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob 

a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR VALOR UNITÁRIO.  

 

8.2. Forma de fornecimento 

8.2.1. O fornecimento do objeto será parcelado. 

 

9. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

9.1. O setor requisitante será o responsável pela fiscalização da ata de registro de preços no que compete ao fornecimento dos 

produtos, observando todos os aspectos contratados (prazos de validade, prazos de entrega, local de entrega, observância acerca 

da qualidade e marca dos produtos contratados, manutenção da relação inicial entre os encargos do contratado e a retribuição 

da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial da ata). 

 

10. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 

10.1.A ata de registro de preços terá duração até o limite de 12 (doze) meses da assinatura, podendo ser prorrogada de acordo 

com a Lei Federal 14.133/2021. 

10.2. Os contratos oriundos da Ata de Registro de Preços vigerão pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de sua publicação 

no PNCP, podendo serem prorrogados, até o limite legal, nos termos dos Art. 105, 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação para este processo. 

 

12. DO CRÉDITO ÓRÇAMENTARIO 

 

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotação orçamentaria dos municípios 

participantes. 

 

Itajubá 27 de Março de 2026. 

 

 

_________________________________________ 

Alexandre Augusto Ramos 

Secretário Executivo 

CIMASP 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2026  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 012/2026  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM -  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PARTES: 

 

Aos          dias do mês de               2025, o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO MÉDIO SAPUCAÍ – CIMASP - pessoa jurídica de 

direito público na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 21.512.443/0001-31, com 

endereço na Av. Henriqueto Cardinalli, 931, Bairro Varginha, CEP.: 37.501-150, Itajubá, estado de Minas 

Gerais, através de seu Presidente, Senhor ................................., ............................, inscrito no CPF nº 

............................... e RG 

........................., residente e domiciliado ............................................, denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR, nos termosda Lei n. 14.133/2021 e suas alterações e das demais normas legais aplicáveis, 

em face da classificação da proposta apresentada no Pregão nº 002/2025, Processo nº 006/2025,   tendo sido   

os referidos   Preços   oferecidos   pela   EMPRESA .................................................................. , pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ................................ com sede na 

................................., nº. ......................, Bairro: ...................., Município de ........................, Estado de 

...................., CEP ........................................................................................................................... , neste ato 

representada por seu representante legal o Sr. ............................., portador do Registro Geral nº 

RG:.............................. e inscrito no CPF: ...................................................................................... , residente e 

domiciliado no seguinte endereço: Rua ......................, .................... - Apto .................... - ..............., Município 

de ................., Estado de ................................................................................................................ – CEP: 

.......................... doravante denominada DETENTORA DA ATA e cuja proposta foi classificada em primeiro 

lugar,  

observadas as condições enunciadas nas Cláusulas que se seguem. 

 

 

1. DO OBJETO 

A presente ata de registro de preços tem por objeto do presente pregão eletrônico, LICITAÇÃO COMPARTILHADA 

- EDITAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO, 

DESTINADO À EXECUÇÃO DE PROGRAMA DE MELHORAMENTO GENÉTICO DO REBANHO 

BOVINO DOS MUNICÍPIOS, VISANDO AO INCREMENTO DA PRODUTIVIDADE, QUALIDADE 

GENÉTICA, EFICIÊNCIA REPRODUTIVA E FORTALECIMENTO DA PECUÁRIA LOCAL, PARA 

ATENDER OS MUNICÍPIOS QUE COMPÕE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 

DA MICRORREGIÃO DO ALTO DO SAPUCAÍ-CIMASP 

 

 

2. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

I. O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de  

II. cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

ANEXO II - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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Item Descrição Quant. R$ Unit. R$ Total 

 

 

 

 

 

 

01 

SÊMEN DE TOURO DA RAÇA HOLANDESA PRETO E 

BRANCO, importado com prova no interbulls ou equivalente não 

inferior a abril/2025 com as seguintes características: 

TPI: maior 0u igual a 2800. 

PTA leite: maior ou igual a 1000 lbs. 

Vida produtiva: maior ou igual a 4.0. 

CCS: menor ou igual 3.0. 

DPR: maior ou igual 0.0. 

Facilidade de parto: menor ou igual a 2,2. 

Composto de úbere: maior ou igual 0.0. PTA 

TIPO: maior ou igual 0.0. 

 

 

 

 

 

10.000 

doses 

  

 

 

 

 

 

02 

SÊMEN DE TOURO DA RAÇA JERSEY IMPORTADO 

com prova no interbulls ou equivalente não inferior a abril/2025 

com as seguintes características: 

Jpi: maior ou igual a 100. 

PTA Leite: maior ou igual a 650 lbs. Ccs: 

menor ou igual a 3.0 

% gord: Maior ou igual a 0.0. 

%Prot: Maior ou igual a 0.0. 

Índice de úbere maior ou igual a 7.0 

Vida produtiva igual ou maior a 5.5. 

PTA tipo: igual ou maior a 0.0. 

 

 

 

 

10.000 

doses 

  

 

 

 

 

03 

SÊMEN DE TOURO DA RAÇA JERSEY IMPORTADO 

com prova no interbulls ou equivalente não inferior a abril/2025 

com as seguintes características: 

Jpi: maior ou igual a 120. 

PTA Leite: maior ou igual a 600 lbs. Ccs: 

menor ou igual a 3,0. 

Índice de úbere maior ou igual a 6,0. Vida 

produtiva igual ou maior a 2.5. PTA tipo: 

igual ou maior a 0.0 

 

 

 

 

10.000 

doses 

  

 

 

 

 

 

 

 

04 

SÊMEN DE TOURO DA RAÇA HOLANDESA PRETO E 

BRANCO, importado com prova no interbulls ou equivalente não 

inferior a abril/2025 com as seguintes características: 

TPI: maior 0u igual a 2800. 

PTA leite: maior ou igual a 1400 lbs. Vida 

produtiva: maior ou igual a 5,7 CCS: 

menor ou igual 3.0. 

% Gordura 40 Libras. 

% Proteína 30 Libras. DPR: 

maior ou igual 

Facilidade de parto: menor ou igual a 2,0. 

Composto de úbere: maior ou igual 0.0 PTA 

TIPO: maior ou igual 0,80 

 

 

 

 

 

 

 

 

10.000 

doses 

  

mailto:licitacimasp@gmail.com


CONSÓCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 

MICRORREGIÃO DO ALTO DO SAPUCAÍ – CIMASP 

CNPJ sob o nº21.512.443/0001-31 

Avenida: Henriqueto Cardinali, 931 – Varginha – Cep.: 37.501-150 - Telefone: (35) 3622-4211 

licitacimasp@gmail.com 
28 

 

 

 

 

 

 

05 

SÊMEN DE TOURO DA RAÇA NELORE MOCHO 

PROVA/2025, com as seguintes características: PN- 

ED: Menor ou igual a 0,0; 

PD-ED: Maior ou igual a 4,0; 

PA-ED: Maior ou igual a 4,0; 

AOL- Maior ou igual a 6,0. 

MAR: Maior ou igual a 1.0; 

PS-ED: Maior ou igual a 8,0. 

 

 

 

10.000 

doses 

  

 

 

 

 

 

06 

SÊMEN BOVINO DE TOURO DA RAÇA ABERDEEN 

ANGUS, 

provado pela ASSOCIATION AMERICAN ANGUS, com prova 

não inferior a abril 2025, com no mínimo as seguintes 

características: 

DEP facilidade de parto direta igual ou superior a 12 

DEP peso nascer (BW) inferior ou igual a 0,0; 

DEP peso desmame igual ou superior a 80 LBS; 

DEP peso ao ano igual ou superior a 140LBS; DEP 

peso de carcaça igual ou superior a 50; 

DEP área AREA DE OLHO DE LOMBO igual ou superior a 

0,80; 

TOP para ANGUS BEEF -ON-DAIRY$ inferior ou igual a 4% 

$AXH e TOP 
inferior ou igual a 10% $AXJ. 

 

 

 

 

10.000 

doses 

  

 

 

07 

SÊMEN DE TOURO DA RAÇA BRANGUS com PROVA- 

NATURA /2025 ou associação da raça não inferior a abril 2025, 

com as seguintes características: 

PN: Menor ou igual 0.0; 

GND: Maior ou igual a 4,0; 

PF: sobreano maior ou igual a 20.0 

 

 

10.000 

doses 

  

 

 

08 

Sêmen de touro da raça senepol PROVA/2025 com as seguintes 

características: 

PN: Peso de nascimento menor ou igual a 1.0; PD: 

Peso de desmama maior ou igual a 8,5; PS: Peso ao 

sobre ano maior ou igual a 16.0; 

IQG: Indice de qualificação genética maior ou igual a 1.5 

 

 

10.000 

doses 

  

 

09 

Luva De Toque De Eva Silicone Para Palpação Retal E 

Inseminação Artificial com 25 unidades permitem trabalhar com 

sensibilidade e proteção comprimento 80 

cm 

 

10.000 

pacotes 

  

 

10 

Bainha francesa IMV, material descartável e esterilizado utilizada 

em inseminação artificial, para aplicação de sêmen em bovino. 

pacotes de 50 unidades. 

 

15.500 

pacotes 

  

11 

Termômetro digital, para aferição da temperatura da água para 

descongelamento de sêmen. 200 

unidades 
  

 

12 

Aplicador universal de sémen, automático para inseminação 

artificial em bovinos. 
500 

unidades 

  

13 
Nitrogênio Líquido Refrigerado M3 12.000 

unidades 
  

 

.271.440,00 
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3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

I.- O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 1 ano, podendo ser prorrogada por igual período, 

desde que comprovada a vantajosidade, contados a partir da publicação de seu extrato. Nos termos 

da Lei Federal nº14.133/2021, durante os prazos de validade desta ata de registro de preços, ao CIMASP 

e seus municípios consorciados não serão obrigados a efetuar a contratação, exclusivamente por seu 

intermédio, os produtos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar para tanto, outros meios, desde 

que permitidos por lei, sem que de fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 

detentora. 

II.- Os municípios poderão contratar o valor total estimado, ou parte do valor total estimado; 

 

4. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I. - O gerenciamento deste instrumento caberá ao Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Da 

Microrregião Do Alto Do Sapucaí (CIMASP), no seu aspecto operacional e à Coordenação Jurídica de 

Licitações, nas questões legais. 

Os órgãos participantes são os municípios de: Brazópolis, Cachoeira de Minas, Conceição das Pedras, 

Conceição dos Ouros, Consolação, Cristina, Delfim Moreira, Itajubá, Maria da Fé, Marmelópolis, Pedralva, 

Piranguçu, Piranguinho, Sapucaí Mirim, Santa Rita do Sapucaí, São José do Alegre, Wenceslau Braz e 

outros que vierem a fazer parte do consórcio. 

 

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I.Comparecer quando convocado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da convocação formal, 

para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de multa de 2% (dois por cento) ao dia, sobre 

o valor a ela adjudicado. 

II.O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para a aquisição será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogada na foram da lei. Se o licitante vencedor recusar-

se a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente será aplicada à regra seguinte: quando o 

proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da ata, será convocado outro 

licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei14.133/2021 e demais disposições vigentes. 

III.No caso de descumprimento (não assinatura), o CIMASP se reserva no direito de convocar outro 

licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor. 

IV.Na ata de Registro de Preços constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos no 

edital. 

V.A minuta da Ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, estará disponível 

no setor de licitações da CIMASP. 

VI.É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de Preços. 

VII.Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a 

partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

VIII.Os reajustes permitidos pela Lei n.14.133/21 serão concedidos depois de decorrido 12 (doze) meses da 

vigência da Ata, por provocação dos Órgãos/ Entidades aderentes, que deverão comprovar através de 

percentuais do IGPM/FGV, o reajuste pleiteado. 

IX.Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 
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vigente no mercado à época do registro. 

X.Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o CIMASP solicitará ao 

fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo 

ao praticado no mercado. 

XI.Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o CIMASP poderá rescindir esta Ata e convocar, 

nos termos da legislação vigente e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços 

registrados, cabendo rescisão desta Ata de Registro de Preços e nova licitação em caso de fracasso na 

negociação. 

XII.Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores 

à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 

XIII.A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

a - Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e da Ata de 

Registro de Preços; 

b - Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 

decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas na Lei 14.133/21; 

c - Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro; 

d - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; Por razões de interesse 

públicos devidamente demonstrados e justificados. 

XIV. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, 

a qual será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, 

incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário 

Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

XV. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 

Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas em Edital. 

XVI. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR 

relativas ao fornecimento de itens, permanecendo mantido o compromisso da garantia dos Materiais, 

anteriormente ao cancelamento. 

XVII. Caso o CIMASP não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, a seu 

exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 

Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

XVIII. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo à Ata de Registro de Preços. 

XIX. É vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do Registro de Preços para qualquer operação 

financeira sem a prévia e expressa autorização da CIMASP. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I.A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas 

nesta licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção da Ata de Registro de Preços ou do Contrato; 

II.Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no Termo de Referência, de forma que a prestação dos 

serviços seja executada de acordo com as informações apresentadas, obedecendo as normas técnicas 

aplicáveis, sob pena de multa; 

III.A contratada se obriga a assumir, de imediato e às suas expensas, qualquer dos serviços contratados, 

caso fique impossibilitada de prestá-lo diretamente ou por meio da rede conveniada, inclusive: 
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a. O detentor do registro de preços é responsável pelo pagamento de todos os encargos, ações, ônus 

ou débitos, tributários, previdenciários, fiscais, administrativos, comerciais, cíveis e penais decorrentes da 

execução da Ata de Registro de Preços e quaisquer outras contribuições que sejam exigidas para a 

prestação dos serviços. 

b. Responsabilizar-se por todas as despesas de operação, inclusive os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução dos serviços de sua responsabilidade. 

c. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, comprometendo-se a comunicar 

a ocorrência de fatos supervenientes. 

d. Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou terceiros decorrentes de sua culpa ou 

dolo. 

e. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 

solicitados pela CONTRATANTE; 

f. Responder perante o CIMASP, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, 

indenizando-o devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir 

na execução da Ata de Registro de Preços ou do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, 

prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 

CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 

emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 

g. Arcar com todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os 

profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, 

social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham 

a incidir sobre o objeto desta licitação, ficando excluída qualquer solidariedade da Administração por 

eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com 

referência às suas obrigações, não se transfere ao Consórcio; 

h. Apresentar a anotação do responsável técnico pelo projeto, no prazo máximo de 05(cinco) dias 

após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou do Contrato; 

i. Iniciar a execução dos serviços, no prazo máximo de 10(dez) dias após o recebimento da ordem 

de serviços; 

j. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 

Estado, Município, à CIMASP ou terceiros, decorrentes do fornecimento e da execução dos serviços; 

k. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos serviços ofertados, garantindo 

seu perfeito desempenho; 

IV.A Ata de Registro de Preços ou o Contrato firmado com o Município Consorciado não poderá 

ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação sem autorização expressa do Contratante, sob pena 

de aplicação de sanções, inclusive rescisão; 

V.Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao Município 

Contratante, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a 

reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

VI.Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou extrajudiciais, por 

culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em decorrência do objeto do presente 

termo contra a CIMASP ou algum município; 

VII. Cumprir os prazos previstos no Termo de Referência. 

VIII.A empresa vencedora terá obrigação de atender a todos os municípios consorciados, nos quantitativos 

que vierem a ser solicitados dentro da estimativa do Procedimento, sendo certo que não serão aceitas 

quaisquer considerações posteriores da vencedora no sentido de não atender aos municípios consorciados, 

uma vez que estes são órgãos participantes do registro de preços, conforme lei Federal 14.133/21. 
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IX.A Formalização de contrato com os órgãos participantes do registro de preços (municípios 

consorciados) será exigida apenas para efeito de controle no sentido de não se extrapolar o limite legal 

permitido para adesões de outros órgãos, não cabendo à Contratada decidir se aceitará contratar com os 

órgãos participantes do registro de preços (municípios consorciados), uma vez que, a participação no 

certame, já caracteriza a aceitação integral da obrigação de atender aos órgãos participantes do registro de 

preços (municípios consorciados). 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I.Prestar, com clareza, à Contratada, as informações necessárias para a prestação dos serviços; 

II. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações da Ata de  

Registro de Preços ou do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

III.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

IV.Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

V.Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços, fixando-lhe, 

quando não pactuado, prazo para corrigi-la. 

VI.Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma da Ata de Registro de Preços 

ou do Contrato; 

VII.Zelar para que durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato sejam 

mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

VIII.Rejeitar toda e qualquer situação em desconformidade com as especificações deste Termo de Referência. 

IX.Arcar com as despesas de publicação da Ata de Registro de Preços ou contrato, bem como dos termos 

aditivos que venham a ser firmados; 

X.Fiscalizar a execução dos serviços, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da Contratada 

pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 

terceiros, ou por irregularidades constatadas. 

XI.O pagamento decorrente da concretização da entrega do objeto licitado será efetuado pela Tesouraria 

do Contratante, através de departamento contábil, por processo legal, em até 30 (trinta) dias, após o 

recebimento dos comprovantes da prestação dos serviços, que deverá ser emitido em nome do 

beneficiário, constando a execução do serviço, o período da hospedagem ou data de fornecimento das 

refeições, assinado pelo beneficiário, juntamente com a nota fiscal/fatura, após atesto das notas fiscais 

pelo gestor da Ata de Registro de Preços ou do Contrato e verificação pelo setor responsável pelo 

pagamento dos documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação, especialmente 

quanto a regularidade junto ao FGTS e à seguridade social, bem como as certidões negativas de débito 

junto a Fazenda Pública Federal, Estadual e à Justiça do Trabalho; 

XII.Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva prestação de serviço nas 

condições estabelecidas, que será comprovado por meio do Termo de Recebimento Definitivo do Objeto 

e/ou Recibo pelo Servidor responsável pelo recebimento; 

XIII.O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá 

devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no 

item acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado 
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o vício. 

XIV.Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte 

da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira 

ou paralisação da execução do objeto da Ata de Registro de Preços ou do Contrato. 

XV.Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

XVI.Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município, plena, 

geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a 

qualquer título, tempo ou forma. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão a época da formalização 

dos contratos de acordo com a lei nº 14.133/21. 

 

9. DO PAGAMENTO 

I.O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada no prazo de até 30 (trinta) dias 

após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contratante. 

II.A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e quantitativo dos serviços. 

III.Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto/prestação do serviço no ato da liquidação, 

procedimento de conferência, de acordo com o que determina a Lei 14.133/21. 

IV.Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a contratada, 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 

pagamento da data da sua reapresentação. 

V.A omissão de qualquer despesa necessária à entrega dos materiais será interpretada como não 

existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das Propostas. 

VI.Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

VII.O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem 

como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 

VIII.As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade 

da Contratada. 

IX.Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações, em 

virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual. 

 

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

10.1.1. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

10.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 

10.1.1.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

10.1.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 
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10.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 

 

10.1.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

10.2. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

 

11. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I.A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

II.Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de Preços, 

no Edital e seus anexos; 

III.Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente 

deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas na Lei 14.133/21. 

IV.Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro; 

V.Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

VI.Por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas. 

 

12. DAS PENALIDADES 

I. Ficará impedido de licitar e de contratar com o município/AMMESF e será descredenciado nos 

mesmos, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no Contrato e das 

demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta: 

a. Não assinar a Ata de Registro de Preços; 

b. Não entregar a documentação exigida no edital;  

c. Apresentar documentação falsa; 

d. Causar o atraso na execução do objeto;  

e. Não mantiver a proposta; 

f. Falhar na execução da Ata de Registro de Preços;  

g. Fraudar a execução Ata de Registro de Preços;  

h. Comportar-se de modo inidôneo; 

i. Declarar informações falsas; e 

j. Cometer fraude fiscal. 

 

II. As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 

justificativa recusada pela administração pública. 

III. As sanções serão registradas e publicadas site oficial da CIMASP, no diário oficial da UNIÃO e no 

Diário Oficial de Minas Gerais. 

IV. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

a. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso sobre o valor da proposta, até o 30º (trigésimo) 
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dia, calculado por ocorrência; 

b. 5% (dez por cento) sobre o saldo do valor da proposta, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, 

na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

c. 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, na hipótese da Empresa, injustificadamente, desistir 

da Ata de Registro de Preços ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 

contratual. 

V. As sanções previstas, face á gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 

regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

VI. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 

devidos pelo CIMASP ou Município Consorciado. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá 

ser paga pela Empresa por meio de deposito bancário na conta do CIMASP ou Município Consorciado, 

no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de notificação da aplicação da sanção. 

 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

 

13.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes. 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Itajubá/MG, para dirimir eventuais dúvidas relativas ao cumprimento deste pacto. 

 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente Ata de Registro de Preços, do qual extraíram-se 03 

(três) vias, para um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadaspelos representantes das partes e pelas 

testemunhas abaixo 

 

 

XXXXXX, XX de XXXX de XXXX. 

 

 

 

ORGÃO GERENCIADOR EMPRESA 
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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI *** ENTE PÚBLICO LICITANTE E A 

EMPRESA *** 

REF.: 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS NA 

FORMA DE LICITAÇÃO COMPARTILHADA Nº 

012/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026.. 

 

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº ................................................................................................................................................................................... , 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 

.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e ***, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 002/2024, , mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR por intermédio do(a) .................................... com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o 

nº ................................, neste ato representado(a) pelo presidente do Consórcio o Sr.  PREFEITO 

MUNICIPAL, Sr. .......................................................................................................................................................... , 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ......................... , 

doravante 

 

 

O objeto do presente Termo de Contrato é a LICITAÇÃO COMPARTILHADA - EDITAL DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO, DESTINADO À EXECUÇÃO 

DE PROGRAMA DE MELHORAMENTO GENÉTICO DO REBANHO BOVINO DOS MUNICÍPIOS, 

VISANDO AO INCREMENTO DA PRODUTIVIDADE, QUALIDADE GENÉTICA, EFICIÊNCIA 

REPRODUTIVA E FORTALECIMENTO DA PECUÁRIA LOCAL, PARA ATENDER OS MUNICÍPIOS 

QUE COMPÕE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÃO DO 

ALTO DO SAPUCAÍ-CIMASP 

1.1. , consoante especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I), conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 

e à proposta vencedora e anexos ao instrumento convocatório, independentemente de transcrição. 

1.3. O regime de execução é a prestação de serviços sob demanda e de acordo com a necessidade dos órgãos 

consorciados. 

 

1.4. Discriminação do objeto: 

ANEXOIII – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /20   

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
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Item Descrição Quant. R$ Unit. R$ Total 

 

 

01 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

2.1.       O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 

data de          /       / e encerramento em          /       / , prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.  

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( .............. ). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no  orçamento da Municipal, para o exercício de 20***, na classificação abaixo: 

 

....................................................................... 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.  

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como 

base o Índice INPC (IBGE) do mês anterior ao pagamento da parcela. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE.  

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Edital e Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

mailto:licitacimasp@gmail.com


CONSÓCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 

MICRORREGIÃO DO ALTO DO SAPUCAÍ – CIMASP 

CNPJ sob o nº21.512.443/0001-31 

Avenida: Henriqueto Cardinali, 931 – Varginha – Cep.: 37.501-150 - Telefone: (35) 3622-4211 

licitacimasp@gmail.com 
38 

 

 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de *** dias úteis. 

 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de *** dias úteis. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.  

 

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO.  

 

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital, bem como no instrumento convocatório. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no edital e Termo de Referência, 

anexo do Edital, bem como no instrumento convocatório. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO.  

 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da 

Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 

previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES.  

 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.  

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO.  

 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.  

 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de *** para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

 

 

........, ......... DE ...................... DE 20***. 

 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
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Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

 

 

Responsável legal da CONTRATADA 
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     PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria apresentar a seguinte proposta perante especificações 

constantes do Termo de Referência (Anexo I), declarando estar de acordo com as disposições do Edital, 

Ata de Registro de preços, referente à licitação na modalidade Pregão eletrônico nº 002/2025 realizada 

pelo CIMASP, no tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme a seguinte relação abaixo: 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor 

unit. 

Valor total 

      

      

 

Declaro, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do edital do 

Processo Licitatório N° 015/2026 - Pregão eletrônico Nº 012/2026, e, ainda: 

a) A presente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Estão inclusos no preço todos os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, assim como fretes, seguros, transportes, alimentações, hospedagens e outros 

relacionados à execução/entrega dos produtos/serviços; 

c) Concorda com todas as condições estipuladas no instrumento convocatório e seus anexos. 

 

 

Local e data, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD  

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO DE FORMAÇÃO DE 

DEMANDA 

Secretaria SECRETARIA EXECUTIVA 

Solicitante Alexandre Augusto Ramos Cargo/Função: Secretário Executivo - CIMASP 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Data prevista para conclusão do processo: Abril/2025 

Descrição sucinta do objeto: 

LICITAÇÃO COMPARTILHADA - EDITAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

E FUTURA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO, DESTINADO À EXECUÇÃO DE 

PROGRAMA DE MELHORAMENTO GENÉTICO DO REBANHO BOVINO DOS 

MUNICÍPIOS, VISANDO AO INCREMENTO DA PRODUTIVIDADE, QUALIDADE 

GENÉTICA, EFICIÊNCIA REPRODUTIVA E FORTALECIMENTO DA PECUÁRIA LOCAL, 

PARA ATENDER OS MUNICÍPIOS QUE COMPÕE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÃO DO ALTO DO SAPUCAÍ-CIMASP 

. 

(...) Serviço não continuado 

(...) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

(...) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

(X) Material de consumo 

(...) Material permanente / equipamento 

Grau de prioridade da compra ou da contratação (...) Baixa 

(X) Média 

(...) Alta 

Forma de Contratação sugerida (X) Pregão 

(...) Dispensa/Inexigibilidade 

(...) Adesão à Ata de Registro de Preços 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Justificativa da necessidade da contratação A presente contratação tem por objeto a aquisição de 

sêmen bovino destinado ao atendimento dos Municípios 

consorciados ao Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário da Microrregião do Alto do Sapucaí – 

CIMASP, no âmbito das políticas públicas de apoio ao 

desenvolvimento rural e fortalecimento da agropecuária 

regional. 

A bovinocultura constitui atividade econômica relevante 

nos municípios consorciados, sendo responsável pela 

geração de emprego, renda e subsistência de diversas 

famílias, especialmente no contexto da agricultura 

familiar. Entretanto, observa-se que grande parte dos 

rebanhos apresenta limitações genéticas, refletindo 

diretamente em baixos índices de produtividade, tanto na 

pecuária leiteira quanto na de corte. 

Nesse cenário, a implementação de programas de 

melhoramento genético por meio da inseminação 

artificial com sêmen bovino de alto valor genético 

mostra-se como medida essencial para a modernização da 
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atividade agropecuária, possibilitando ganhos 

significativos de produtividade e qualidade do rebanho, 

sem a necessidade de investimentos elevados por parte 

dos produtores. 

A aquisição compartilhada pelo CIMASP se justifica, 

ainda, pela economicidade e eficiência administrativa, 

uma vez que permite: 

• Ganho de escala nas aquisições, reduzindo 

custos unitários;  

• Padronização da qualidade genética ofertada aos 

produtores;  

• Otimização dos procedimentos licitatórios, 

evitando a repetição de processos em cada 

município;  

• Ampliação do acesso dos produtores rurais às 

tecnologias de inseminação artificial;  

• Fortalecimento da atuação regional integrada dos 

entes consorciados.  

Além disso, a utilização de sêmen bovino de qualidade 

comprovada contribui para: 

• Aumento da produtividade leiteira e melhoria do 

desempenho zootécnico;  

• Melhoria da qualidade dos produtos de origem 

animal;  

• Redução de riscos sanitários, especialmente 

doenças reprodutivas;  

• Evolução genética contínua do rebanho regional;  

• Sustentabilidade econômica das propriedades 

rurais.  

A iniciativa está alinhada às diretrizes de 

desenvolvimento rural sustentável, incentivo à 

agricultura familiar e fortalecimento das cadeias 

produtivas locais, promovendo maior competitividade 

dos municípios consorciados e contribuindo para o 

desenvolvimento socioeconômico regional. 

Por fim, destaca-se que a atuação do CIMASP na 

condução da contratação compartilhada reforça os 

princípios da eficiência, economicidade e cooperação 

interfederativa, permitindo a implementação de políticas 

públicas de forma integrada e mais eficaz. 

 

Créditos 

Orçamentários 

Valor estimado da contratação: Não se aplica 

Valor estimado custeio: Não se aplica 

Valor estimado investimento: Não se aplica 

Dotação/Fonte: Não se aplica 

MATERIAIS/SERVIÇOS  
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 

1 

 

Conforme Termo 

de Referência 

Conforme 

Termo de 

Referência 

Conforme Termo 

de Referência 

Conforme 

Termo de 

Referência 

Conforme Termo de 

Referência 

TOTAL Conforme Termo de 

Referência 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 

Área Requisitante (Unidade/Setor/Departamento) Secretarias de Educação, Administração, saúde e outras dos 

municípios consorciados 

 

Responsável(eis) pela 

demanda 

CIMASP Cargo/Função CIMASP 

 

Itajubá, 27 de março de 2026. 

 

 

 

__________________________________________________ 

Alexandre Augusto Ramos 

Secretário Executivo CIMASP 

CIMASP 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. OBJETO 

Trata-se de estudos preliminares que visa a LICITAÇÃO COMPARTILHADA - EDITAL DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO, DESTINADO À EXECUÇÃO 

DE PROGRAMA DE MELHORAMENTO GENÉTICO DO REBANHO BOVINO DOS MUNICÍPIOS, 

VISANDO AO INCREMENTO DA PRODUTIVIDADE, QUALIDADE GENÉTICA, EFICIÊNCIA 

REPRODUTIVA E FORTALECIMENTO DA PECUÁRIA LOCAL, PARA ATENDER OS MUNICÍPIOS QUE 

COMPÕE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÃO DO ALTO DO 

SAPUCAÍ-CIMASP 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (Artigo 18, § 1º, I, Lei 14.133/2021) 

A presente contratação decorre da necessidade de promover o fortalecimento da atividade agropecuária nos municípios 

consorciados ao Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Microrregião do Alto do Sapucaí – CIMASP, 

especialmente no que se refere ao melhoramento genético do rebanho bovino, com foco no aumento da produtividade e 

na sustentabilidade das propriedades rurais. 

A bovinocultura, tanto de corte quanto leiteira, constitui uma das principais atividades econômicas da região, sendo 

responsável pela geração de renda e manutenção de inúmeras famílias no meio rural. Contudo, verifica-se que parcela 

significativa dos rebanhos apresenta baixo desempenho produtivo, em razão de limitações genéticas, manejo inadequado 

e restrito acesso a tecnologias de reprodução assistida. 

Nesse contexto, a disponibilização de sêmen bovino de alto valor genético, por meio de programas de inseminação 

artificial conduzidos ou apoiados pelos municípios consorciados, revela-se como medida essencial para a elevação dos 

índices produtivos, melhoria da qualidade genética dos animais e fortalecimento da cadeia produtiva local. 

A atuação do CIMASP, por meio de contratação compartilhada, justifica-se pela necessidade de promover maior 

eficiência administrativa, economicidade e padronização na aquisição dos insumos, possibilitando o atendimento 

simultâneo dos municípios consorciados e ampliando o alcance das políticas públicas voltadas ao desenvolvimento rural. 

Ademais, a contratação visa garantir o acesso dos produtores rurais, especialmente os de pequeno porte, a tecnologias 

de melhoramento genético que, de forma individual, seriam de difícil implementação, contribuindo para a modernização 

da produção agropecuária, incremento da produtividade e aumento da competitividade regional. 

Dessa forma, a necessidade administrativa está diretamente relacionada ao interesse público de fomentar o 

desenvolvimento econômico sustentável, promover a inclusão produtiva no meio rural e assegurar melhores condições 

de produção aos agricultores dos municípios consorciados ao CIMASP. 

 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (Art. 18, § 1º, II, Lei 14.133/2021) 

 

Os Municípios consorciados devem verificar a aplicação desta contratação em seus respectivos planos anuais 

de contratação e, caso não haja, proceder a respectiva inserção antes do procedimento de formalização e 

instrumentalização da contratação.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, III, Lei 14.133/2021) 
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A solução a ser contratada deverá atender aos requisitos técnicos, sanitários, operacionais e legais necessários à adequada 

execução dos programas de inseminação artificial nos municípios consorciados ao CIMASP, conforme descrito a seguir: 

 

4.1 Requisitos Técnicos 

Fornecimento de sêmen bovino proveniente de reprodutores com comprovada avaliação genética, devidamente 

registrados em associações oficiais de raça ou programas de melhoramento genético reconhecidos;  

Disponibilização de material genético com características compatíveis com os objetivos produtivos dos municípios 

consorciados (aptidão leiteira e/ou corte);  

Identificação completa das doses, contendo, no mínimo:  

raça;  

identificação do reprodutor;  

avaliação genética (DEP/PTA ou equivalente);  

Garantia de qualidade do sêmen, com índices adequados de motilidade e viabilidade espermática;  

Acondicionamento em palhetas apropriadas para inseminação artificial, compatíveis com botijões criogênicos.  

 

4.2 Requisitos Sanitários 

Atendimento integral às normas do Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA;  

Origem do sêmen em centrais de coleta e processamento devidamente credenciadas;  

Apresentação de certificados sanitários e de qualidade do material genético;  

Garantia de rastreabilidade do produto;  

Cumprimento das exigências relacionadas à biossegurança e controle de doenças reprodutivas.  

 

4.3 Requisitos Operacionais 

Entrega do material em condições adequadas de conservação, assegurando a manutenção da cadeia de frio (nitrogênio 

líquido);  

Fornecimento de forma parcelada ou conforme demanda dos municípios consorciados;  

Logística adequada para entrega nos locais indicados pelo CIMASP ou municípios participantes;  

Possibilidade de substituição de doses que apresentem defeitos ou inconformidades;  

Disponibilização de suporte técnico, quando necessário, para orientação quanto ao uso do material genético.  

 

4.4 Requisitos de Qualificação da Contratada 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de sêmen bovino, mediante apresentação de atestados de capacidade 

técnica compatíveis com o objeto;  

Regularidade perante os órgãos de fiscalização sanitária e agropecuária;  

Comprovação de que o produto ofertado atende às normas técnicas vigentes;  

Atendimento às exigências de habilitação previstas na legislação aplicável.  

 

4.5 Requisitos de Sustentabilidade e Interesse Público 

Prioridade para materiais genéticos que contribuam para:  

aumento da eficiência produtiva;  

redução de impactos ambientais;  

melhoria da qualidade dos produtos de origem animal;  

Observância de práticas que promovam o desenvolvimento sustentável da atividade agropecuária;  

Alinhamento com políticas públicas de fortalecimento da agricultura familiar e desenvolvimento rural.  
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5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES (Art. 18, § 1º, IV, Lei 14.133/2021) 

 A estimativa das quantidades de sêmen bovino a serem contratadas foi elaborada com base nas demandas 

apresentadas pelos municípios consorciados ao CIMASP, considerando: 

• O número estimado de produtores rurais atendidos pelos programas municipais de inseminação artificial;  

• A média histórica de atendimentos e procedimentos realizados em exercícios anteriores (quando disponíveis);  

• A capacidade operacional das equipes técnicas municipais (médicos veterinários e inseminadores);  

• A expectativa de expansão dos programas de melhoramento genético nos municípios consorciados;  

• A necessidade de garantir estoque mínimo para atendimento contínuo das demandas ao longo da vigência da 

contratação. 

• O número estimado de produtores rurais atendidos pelos programas municipais de inseminação artificial;  

• A média histórica de atendimentos e procedimentos realizados em exercícios anteriores (quando disponíveis);  

• A capacidade operacional das equipes técnicas municipais (médicos veterinários e inseminadores);  

• A expectativa de expansão dos programas de melhoramento genético nos municípios consorciados;  

• A necessidade de garantir estoque mínimo para atendimento contínuo das demandas ao longo da vigência da 

contratação. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, § 1º, V, Lei 14.133/2021) 

 

Entendemos que o levantamento de mercado é o processo por meio do qual é realizada a coleta e análise de 

informações sobre o mercado em que a empresa vai atuar. Isso inclui a análise de concorrentes, consumidores, tendências 

e outros fatores que podem impactar o sucesso do empreendimento. 

Nesse caso, a análise de outras atas nos forneceu ampla compreensão das necessidades e preferências dos 

consumidores.  

 

7. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO A CONTRATAR (Art.18, § 1º, V da Lei 14.133/2021) 

A solução escolhida consiste na aquisição de sêmen bovino de alto padrão genético, por meio de contratação 

compartilhada no âmbito do CIMASP, visando atender às demandas dos municípios consorciados no desenvolvimento 

de programas de inseminação artificial e melhoramento genético do rebanho. 

A definição dessa solução decorre da análise comparativa entre as alternativas disponíveis para incremento da qualidade 

genética dos rebanhos bovinos, dentre as quais se destacam: aquisição de reprodutores (touros), utilização de monta 

natural e adoção de técnicas de reprodução assistida, como a inseminação artificial. 

Dentre essas alternativas, a inseminação artificial com sêmen bovino selecionado apresenta-se como a mais vantajosa 

sob os aspectos técnico, econômico e sanitário 

8. ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS (Art. 18, § 1º, VI, Lei 14.133/2021) 

 

 Os preços foram aferidos com base em pesquisa de mercado com prestadores de serviços do objeto a ser licitado 

nos termos do art. 23 da Lei 14.133/21. 

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 18, § 1º, VII, Lei 14.133/2021) 
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A solução proposta consiste na realização de contratação compartilhada, no âmbito do CIMASP, para aquisição de sêmen 

bovino de alto valor genético, destinado à execução de programas de inseminação artificial nos municípios consorciados, 

visando o melhoramento genético do rebanho e o fortalecimento da atividade agropecuária regional. 

A solução contempla o fornecimento de doses (palhetas) de sêmen bovino, devidamente certificadas, provenientes de 

centrais de coleta e processamento autorizadas pelos órgãos competentes, com características genéticas compatíveis com 

os objetivos produtivos dos municípios (aptidão leiteira e/ou corte). 

 

Componentes da Solução 

A solução abrange, de forma integrada, os seguintes elementos: 

 a) Fornecimento do Material Genético 

Disponibilização de sêmen bovino com comprovada qualidade genética e sanitária; 

Identificação completa das doses (raça, reprodutor, avaliação genética); 

Atendimento às normas técnicas e sanitárias vigentes. 

b) Logística e Entrega 

Transporte adequado do material em botijões criogênicos com nitrogênio líquido; 

Garantia da manutenção da cadeia de frio até a entrega final; 

Entrega parcelada, conforme demanda dos municípios consorciados. 

c) Execução dos Programas Municipais 

Utilização do material genético pelas equipes técnicas municipais (médicos veterinários e inseminadores); 

Aplicação nos rebanhos dos produtores rurais atendidos pelos programas públicos; 

Planejamento reprodutivo conforme as características produtivas locais. 

d) Gestão Consorciada 

Condução do procedimento licitatório pelo CIMASP; 

Disponibilização de Ata de Registro de Preços para adesão dos municípios consorciados; 

Contratação conforme a necessidade individual de cada ente participante; 

Padronização dos insumos adquiridos e otimização dos custos. 

 

Resultados Esperados com a Solução 

A implementação da solução permitirá: 

Melhoria genética progressiva do rebanho bovino regional; 

Aumento da produtividade leiteira e de corte; 

Redução de custos com manutenção de reprodutores; 

Melhoria da qualidade dos produtos agropecuários; 

Fortalecimento da agricultura familiar e da economia local; 

Maior eficiência na execução das políticas públicas rurais. 

 

Integração da Solução 

A solução não se limita ao fornecimento do insumo, mas integra um conjunto de ações coordenadas entre o CIMASP e 

os municípios consorciados, envolvendo planejamento, aquisição, distribuição e aplicação do material genético, 

garantindo maior efetividade na execução da política pública de desenvolvimento rural 

 

Conclusão 

Dessa forma, a solução proposta apresenta-se completa, integrada e adequada às necessidades dos municípios 

consorciados, assegurando eficiência, economicidade e qualidade na execução dos programas de melhoramento genético 

do rebanho bovino. 
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10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art.18, IX § 1º, Lei 14.133/2021) 

A contratação pretendida visa alcançar resultados concretos e mensuráveis no âmbito dos municípios consorciados ao 

CIMASP, especialmente no que se refere ao fortalecimento da atividade agropecuária e ao melhoramento genético do 

rebanho bovino. 

A adoção da solução proposta, consistente na aquisição de sêmen bovino de alto valor genético para utilização em 

programas de inseminação artificial, permitirá a obtenção dos seguintes resultados: 

 

 1. Resultados Produtivos 

Aumento da produtividade leiteira por animal; 

Melhoria no ganho de peso e desempenho zootécnico na pecuária de corte; 

Padronização genética do rebanho; 

Melhoria da qualidade dos produtos de origem animal (leite e carne). 

 

2. Resultados Econômicos 

Redução de custos com aquisição e manutenção de reprodutores; 

Aumento da renda dos produtores rurais; 

Melhoria da eficiência produtiva das propriedades; 

Fortalecimento da economia local e regional. 

 

3. Resultados Sanitários 

Redução da incidência de doenças reprodutivas; 

Maior controle sanitário do rebanho; 

Utilização de material genético certificado e rastreável. 

 

 4. Resultados Sociais 

Fortalecimento da agricultura familiar; 

Ampliação do acesso a tecnologias de melhoramento genético; 

Promoção da permanência do produtor no meio rural; 

Melhoria das condições de trabalho e produção no campo. 

 

5. Resultados Administrativos 

Otimização dos processos de contratação por meio de licitação compartilhada; 

Redução de custos administrativos para os municípios consorciados; 

Padronização das aquisições; 

Maior eficiência na execução das políticas públicas. 

 

Os resultados pretendidos demonstram que a contratação proposta possui impacto direto e positivo no 

desenvolvimento agropecuário dos municípios consorciados ao CIMASP, contribuindo para o aumento da 

produtividade, melhoria genética do rebanho, fortalecimento da economia rural e eficiência na atuação da 

Administração Pública. 

 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO (Art. 18, § 1º, X, LEI 14.133/2021) 
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Não foram identificadas, até o momento, medidas prévias indispensáveis à celebração do contrato. A contratação 

poderá ser iniciada após a formalização dos procedimentos administrativos necessários, conforme previsto na legislação 

vigente. 

 

12. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO AO AMBIENTE DO ÓRGÃO DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS 

IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (Art. 18,§ 1º, XII, Lei 

14.133/2021) 

12.1 Providências para Adequação ao Ambiente do Órgão 

Para a adequada execução da solução proposta, os municípios consorciados ao CIMASP deverão adotar as seguintes 

providências prévias e concomitantes: 

• Disponibilização de equipe técnica capacitada, composta por médicos veterinários e/ou inseminadores 

habilitados para a correta utilização do sêmen bovino;  

• Garantia de infraestrutura mínima para armazenamento e manuseio do material genético, incluindo botijões 

criogênicos abastecidos com nitrogênio líquido;  

• Organização de cronograma de atendimento aos produtores rurais, visando otimizar a aplicação do material 

genético;  

• Promoção de ações de orientação técnica aos produtores quanto ao manejo reprodutivo e boas práticas na 

inseminação artificial;  

• Estruturação de sistema de controle e registro das inseminações realizadas, permitindo o acompanhamento dos 

resultados obtidos;  

• Planejamento logístico para recebimento, armazenamento e distribuição do material, assegurando a integridade 

do produto.  

 12.2 Possíveis Impactos Ambientais 

A contratação proposta não apresenta impactos ambientais diretos relevantes, por se tratar da aquisição de material 

genético para reprodução assistida. Contudo, podem ser identificados impactos indiretos, tais como: 

• Incremento da atividade pecuária, podendo gerar aumento na pressão sobre recursos naturais (solo, água e 

pastagens);  

• Potencial aumento na geração de dejetos animais decorrente da ampliação da produtividade;  

• Uso inadequado de insumos e manejo incorreto nas propriedades rurais.  

 12.3 Medidas Mitigadoras 

Com o objetivo de minimizar os impactos ambientais identificados, deverão ser adotadas as seguintes medidas: 

• Incentivo à adoção de práticas de manejo sustentável nas propriedades rurais, como:  

o rotação de pastagens;  

o manejo adequado do solo;  

o conservação de recursos hídricos;  

• Orientação técnica aos produtores quanto à destinação adequada de dejetos animais;  

• Estímulo à intensificação produtiva sustentável, reduzindo a necessidade de expansão de áreas de pastagem;  

• Priorização de material genético que contribua para maior eficiência alimentar e menor impacto ambiental por 

unidade produzida;  

• Integração com programas de assistência técnica e extensão rural, promovendo boas práticas agropecuárias;  

• Acompanhamento dos resultados produtivos com foco em sustentabilidade.  
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As providências elencadas asseguram a adequada implementação da solução no ambiente dos municípios consorciados 

ao CIMASP, enquanto as medidas mitigadoras garantem que eventuais impactos ambientais indiretos sejam devidamente 

controlados, promovendo o desenvolvimento sustentável da atividade agropecuária regional. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (Art. 18, § 1º, XI, Lei N.14.133/2021) 

 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda. 

 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA SOLUÇÃO (Art. 18, § 1º, XIII, DA Lei 14.133/2021) 

 

O estudo preliminar evidencia que a contratação se mostra possível tecnicamente e fundamentadamente necessária, 

estando em total consonância com os ditames legais, sendo de suma relevância ainda considerar que esta contratação 

conciliará menores custos e o atendimento adequado das necessidades da Administração. Isto posto, constata-se, 

portanto, que a respectiva contratação é totalmente viável aos ditames administrativos nesse estudo empenhado. 

 

 

Itajubá-MG, 25 de março de 2026. 

 

 

 

__________________________ 

Alexandre Augusto Ramos 

Secretário Executivo do CIMASP 


